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NIN l STfRIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 126 de 23 de janeiro de 1984 

O Gove rnador do Te rritório Fede ra l do Amapá,usando elas 
a tr ibuiç~es que lhe são confe ridas pe lo ar tigo 18, Ít em II , 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de j ane iro de 1969 , 

RESOLVE : 
Art . 19 - Exonera r, a pedido , TEOBALDO RODRIGUES DE SOU 

ZA FI LHO, ocupante do emprego de Delegado de Políc ia, Códi= 
go LT- PC- 40 1.A , Classe "A", Ref erênc ia NS- 12, da Tabe la Es 
pec i al de Empregos do Governo des t e Te r ri tório, lotado na 
Secretar ia de Segurança Púb lica-SEGUP, da função de confian 
ça , de Chefe da Divisão de Policia do In t er io r , CÓdigo LT = 
DAS- 10 1. 1, do Departamento Gera l de Po líc ia/SEGUP, a conta r 
da presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as d isposiç~es em contrário . 

Palác~o do Setentrião ,em Macapá, 23 de janei ro de 1984 , 
959 da Republica e 419 da Cria ção do Território Feder al do 
Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STfRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0151 de 16 de jane iro de 1984 

O Governador do Terr itório Feder a l do Amapá ,usanclo das 
atribui ç~cs que lhe são confer idas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decre to-Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969, c t endo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de . setembro 
de 1980, e Of1cio n9 0209/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar EDNA GUEDES DE SO.UZA, ocupante elo 
emprego de Professor de Ensino de 19 Grau, Código LT-M-60 1. 
B, Classe " B" , Referênc ia 1, da Tabe l a Espec ial de Empregos 

Secretar1o de Educação e Cu l tura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEI ROS 

Secretário de Agricu ltura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUU!ARÃES COLARES 

Secre t á rio de Segurança Pública 
Dr . EDMUNDO EVELIH COELHO 

Sec retário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

do Governo deste Te rritór io, lotada na Sec retar i a de Educa
ção e Cultura-SEEC, para exercer a função ele conf i ança , de 
Diretor da Esco la de 19 Gra u Batista Nemorial, CÓd i go LT 
DAS- 10 1. 1, do Depar tamento de Ens ino/SEEC , a contar da pre
sen t e data . 

Ar t. 29 - Revogam- se as dis pos iç5e s em contrár i o . 

Palác i o do Setent rião, em Hacapã, 16 de janeiro de 1984 , 
959 da Rep~blica c 419 da Criação do Terr i tó rio Fede r a l do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTf RIO DO I NTERIOR 

Territó rio Federa l do ~napã 

DECRETO (P) N9 0 153 de 31 de j aneiro de 1984 

O Gove rnador do Te rr itório Federal do Amapã , usando das 
a t ribui ç~es que l he sio c~nferid as pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decret o-Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE : 
Art. 19 - Designar o médico JOÃO !lOSCO PAPALÉO PAES pa 

ra responder pelo expediente da Secreta ria de Saúde do co=
verno des t e Te r r itório, durante o imped~ncnto do 
r es pectivo titu lar, que se encontra em gozo de fé rias regu
lamentare s . 

Art . 29- Revogam- se as dispos i ç~es em contrãrio . 

Pa l ác i o do Setentrião, em Hacapá , 31 de janeiro de 1984 , 
959 da Rep~bl ica e 419 da Cr i ação do Te rri tório Federa l do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTfRIO DO INTERIOR 

Terr itório Fedua l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 154 de 31 de janeiro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando da s 
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atribu i çÕes que l he são confer i das pelo a r tigo 18, Ítem II, 
do Decre t o- Lei n9 411, de 98 de janeir9 de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder qispensa ANTONINA HOHOBONO CRUZ , ocu
pante ·Ao emprego de Agen t e Adm inis tra t ivo, CÓdigo LT- SA-
701 . B, Classe "B" , Refer~nc ia NM-24, da Tabela Permanente do 
Governo deste Território , lotada na Secretaria de Adminís ~ 
tração- SEAD, da função de confiança , de Chefe da Seção de 
Pessoa l Inativo , Código DA I- 201.3 , da Divisão de Cadastro
DP/SEAD, a contar da presente' data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setent r i ão , em Hacapã , 31 de janei ro de 1984 , 
959 da Repúb l ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 015 5 de 31 de janeiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçõe s que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , ítem li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Decreto n9 85. 177 , de 19 de setembro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ANTONI NA HOHOBONO CRUZ , ocupante do 
emprego de Agente Administrativo , Código LT-SA-701 .B, Clas
se "B", Referênc ia NM- 24 , da Tabela Permanente do Governo 
des t e Territór io , lotada na Secre ta ria de Administ ração 
SEAD , para exerce r a função de confiança , de Chefe do Servi 
ço de Controle de Pagamento , Código LT-DAS-101. 1, do Depar~ 
tamento de Pessoal/SEAD, a contar da presente data. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposições em cont r á r io . 

Pa l ácio do Se ten trião , em Macapá, 31 de janeiro de 1984 , 
959 da Repúbl ica e 419 da Cr i ação do Terr itór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0156 de 31 de jane iro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibui çÕe s que l he são con feridas pelo art igo 18 , ítem II , 
do Decr eto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 

vista os termos do Ofí cio numero 082/84-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonera r JOS~ DE ASS IS FRANÇA, ocupante do em 
prego de Professor de Ensino de 29 Grau, CÓdigo LT-M-601 -
Classe "C", Refe rência 4 , da Tabe l a Permanente do Gove rno 
deste Te rritór io , da fu nção de confiança , ~e Chefe da Divi
são de Vigilância Sanitária , Código LT- DAS- 101. I , do Depar
tamento de Vigilânc ia Sanitária e Fiscal ização/SESA, a par
t i r de 0 1 de março do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rá rio. 

Palácio do Setent r ião , em Macapá , 31 de janeiro de 1984 , 
959 da Repúb l i ca e 419 da Cr iação do Terr i tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0 1 2/84-DET~-AP. 

EMENTA: DETERI-IINAR a apreensão da Car t eira Nacional de 
Habilitação (CNH) n9 003507832 , Prontuário n9 13906798 1, Ca 
tegoria "B", expedida por este DETRAN-AP, em nome de WALTER DOS 
SANTOS BRAZÃO e o s uspender do direito de dirigir ve í culo 
automotor pe lo prazo de 90 (noventa) dias , a contar da efe
tiva data da re tenção da CNH , pelas razÕes que especifica : 

O Be l . FRANCISCO DE ASSI S ~ffiNEZES , Diretor do Depar ta
mento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no uso de 
suas atr ibuiçÕes legais, e ; 

CONSIDERANDO , que o mot orista WALTER DOS SANTOS BRAZÃO , 
por tador da CNH ac ima ementada , no dia 09.01 . 84, por volta 
das 23 : 15 hora s, quando trafegava pela rua Tiradentes , diri 
gindo o auto de placa KA-2480-AP, a altura do cruzamento fot: 
macio pela citada rua e a avenida Pres idente Vargas, desre s~ 
peitando a placa de Regul ament ação "Parada Obr i gat ória" e 
ingressando em via prefer enci a l, chocou- se com o auto de 
placa AA- 5828-AP , que trafegava pe l a avenida acima menciona 
da , em sua mão de direção, via preferência ; 

CONSIDERANDO, o Laudo de Exame Pericial B n9 011/84 
DPT, datado de 15 .0 1 . 84; 

CONSIDERANDO, ainda , que o local onde ocorreu o ac i den 
te é s inalizado p€lo DETRAN- AP, do tado de boa vi s ibil i dade 
e i luminação pública 

RESOLVE: 

I - DETERMI NAR a apreensao, com fundamento nos artigos 
36, inciso I V; 187 , inciso III e 199 , i nciso XIV, primeira 
parte , do Regul amento do Cód igo Nac i onal de Trânsito ( Dec . 
62 . 127/68) da CNH n9 003507832 , Prontuár io n9 139067981, Ca 
tegoria "B", expedida por este DETRAN-AP, em nome de HALTER 
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DOS SANTOS BRAZÃO, portador da Carteira de Ident i dade n9 

Il -SUSPENDER, com base nos artigos 187 , inciso III e 
199, inciso XIV, c/c os §§ 19 e 29 do Dec. 62 .1 27/68 (RCNT) 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da efetiva data 
da retenção da CNH (09.01.84) o direito de dirig1r veículo 
automotor de qua lquer categoria, do motorista HALTER DOS SAN 
TOS BRAZÃO, portador da CNH já mencionada, com a advertência 
de que se transgredir a presente determinação, terá cassada 
a CNH nos termos do artigo 200, inciso I do Decreto supr~ 

menc ionado . 

I II - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Órgão, a cobrança de multa por infringir os artigos 
175 , inciso I e VII e 181, inciso IV do Dec . 62. 127 I 68 
(RCNT) e ainda , que faça a necessar1a anotação desta penali 
dade no prontuário do referido condutor, em obediência ao 
que dispÕe o art i go 169 do Regulamento do CÓdi go Nacional de 
Trânsito. 

l V-COMUNICAR ao DENATRAN, CONTRAN e DETRANs do de
mais Estados e aos CONTETRP~"ls dos Territórios, em cumprimen 
to do que dispÕem os artigos 30, inciso li e 169 do Regula~ 
menta supramenc ionado. 

V - Dll-SE Cl!lNCIA ao infrator, CUHPRA- SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO em Ha
capá , 18 de janeiro de 1984. 

Bel. FRANCISCO DE ASSI S HENEZES 
Diretor do DETRAN - AP . 

ni - GOVERNO DO TERRITÓRIO r'EDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DE-PARTAHENTO DE TRÂNSITO 

P ORTA R I A N9 013/84- DETRAN- AP. 

DIENTA: DETERMI NAR a ap reensão da Carteira Naciona l Jde 
Hab ilitação (CNH) n9 003502 173 , Prontu~rio n9 139021124 , Ca 
tcgoria " B", exped ida po r es t e DETRAN- Al', em nome de ISAAC 
BELO e o s uspende r do di re ito de dirigir veícu l o au tomotor 
de qual quer categori a , pe lo prazo de 180 (CENTO E OITE NTA ) 
dias, a contar da data da retenção da CNH, pelas razÕes que 
especifica : 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Diretor do De parta -
mento de Trinsito do Te rri t6rio Federal do ~napá, no uso de 
s uas atr ibuiç~es l ega i s , e ; 

CONSIDERANDO, que o motoris t a ISAAC BELO, portador da 
CNH ac ima ementada , no dia 31. 12. 83, por vo l ta das l 8 :25 ho 
r as, encon t rava- se estac i onado na latera l di re ita, fora dã 
pi sta asf~ l tica , no trecho compreend ido entre as avenida Fe 
li c iano Coe lho e C~nego Domingos Haltez , ingressou no l e i t; 
da Pis t a da r ua Ham ilton Silva , in terce ptando a traj etór ia 
rcti l i nea da motocic leta de placa GD- 004-AP , que trafegava 
pe la mencionada rua, em sua mão el e direção ; 

CONSIDERANDO, o La udo de Exame Peric i a l "B" n9 29 1/83 -
DPT, datado de 31 . 12 .83; 

CONS IDERANDO, ainda, o Laudo de Exame de Corpo De lito , 
rea li zado no dia 02.0 1. 84 e regi s trado no Liv r o XXVII as 
f l s . 129 , na pessoa de ELI DE ARAUJO ~!ACHADO ; 

RESOLVE : 

I - DETERMINAR a apreensão da CNH n9 003502 17}, Prontuá 
n o n9 1390211 24 , Ca tegor ia " ll" , expedida por este DETRAN ~ 
AP, em nome de ISAAC BELO, portador da C. I n9 com ba 
se nos artigos 36 , i nci so I V; 187, inci so III e 199, i nciso 
XIV, prime ira parte, do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) . 

11 - SUSPENDER com respa l do nos artigos 187, inciso III 
c 199 , inciso XIV, pr imei ra parte , c/c os § § 19 c 29 do De 
er eto acima mencionado, o dire ito de diri gir ve ículo automo 
tor de qualque r categor ia, pelo prazo de 180 ( CENTO E iJI~ 
TE STA) dias, a con t ar ela efetiva data da re ntaç~o da CNH 
(]1. 12.83) do motor ista I SAAC BELO, portador d<l CNH n9-
003502173 , Pront uário n9 13902 11 24 , Categoria "B", com a 
advert~ncin de que se transgredir a present e de terminação te 
rã cassada a Carteira Nacional de Habi li taçio , nos termosd; 
art igo 200 , i nciso 1 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT ) 

UI - Dt:TER:'IlNAR ;, Divi são de Regisu·o e Habilitaçã o des 
te Órgão, a cobrança de mu l ta por infring ir o artigo 175 ;-

inciso I do Regulamento do Código Na ci ona l de Trânsito , e 
ainda, que faça a necessária anot ação des t a pena lidade no 
prorituirio do r efe r ido condutor , em cumpr imen to ao que dis
põe o artigo 169 do Regulamento acima menc ionado . 

IV - COHUNICAR ao DENATRAN, CONTRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios, em obediên 
cia ao que dispÕem os artigos 30 , inciso II e 169 do Re gula 
menta do Cód igo Naciona l de Trâns ito ( Dec . 62. 127/68) . 

V - D!l-SE CI!';NCIA ao inf r at'or, C\JNPRA-SE e PUBLIQUE-SE: 

GABINETE DO DI RETOR DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO em Haca 
pa, 18 de janeiro de 1984 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZ ES 
DIRETOR DO DETRAN-AP . 

ESTATUTO DA CONVENÇÃO REGIONAL, DA IGREJA EVANGf.:LICA ASS EH

BLÉIA DE DEUS DE HACAPÁ TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ 

CAPITULO I 

Da Sede e se us f i ns : 

Art . 19 - A Convenção Regional da I greja Evangélica 
Assembléia de Deus,de ~lacapá-AP,fundada pe l os seus Pastor es 
e Evangelistas, no dia 28 de março de 1.98 1, na cidade de 
~lacapá, Terri tório Fede ral do Amapá, por t empo i ndetermina
do, é uma Sociedade Civil de Natureza Religiosa, sem fins 
lucrativos. 

§ único- são f i nalidades da Convenção : a) Promover a 
união e congraçamento entre as Assembléias de Deus; b) atuar 
no sentido de manu tenção dos princ ípios inspirados pela Bí 
blia Sagrada , ensinada pelos pionei r os da denomi nação , fa
ze ndo assim principalmente através da literat ura de evange
lização e dos estudos bÍb licos . 

Art . 29 - A Convenção tem a sua Sede , no templo pró 
prio da I gr eja Evengé l ica Assembléia de Deus, de Hacapá-AP; 
à Av.· .. Professora - Cora de Carvalho - n9 1.648, na Capi tal 
do Território Federal do Amapá e na referida cidade tem 0 

seu fo ro jurídico . 

Art. 39 - A Convenção reunir-se-~ anualmente na Sede 
( templo) da I grej a Evangélica Assembléia de Deus ou qualque r 
lugar adequado. 

§ Único - A I greja que convidar a Convenção , sera res 
ponsável pela ho spedagem dos Hinistros e cobrar~ uma taxa 
de insc ri çio fixada pela Hesa Convencional , e o me smo ocor
r e ra quando a Convenção se realizar em sua Sede . 

CAPÍTULO 11 

Da Competênc i a da Convenção : 

Art. 49 - A Convenção compe t e : a) - promover o Soe ial 
Cultura l e Espiritual i ntercâmbio entre as Assemb léia de 
Deus no Brasi l e sua un idade dou trinária ; b) - eleger a ~lesa 
Diretora Convencional , por escru tino secreto, ou po r aclama 
çio, no caso de ap r esenta r- se apenas uma chapa ; c) - a sseg-;J" 
r ar a l iberdade de ação inerente a cada Obreiro , sem limitar 
de f orma alguma suas at iv idades . 

Art . 59 - São membros da Convenção Regional da Igreja 
Evangé lica Assembléia de Deus de Hacapá- AP; os Pa stores e 
Evange listas devidamente inteerados no t r abalho, assim como 
os Hinistros vindos de out ras Assembl~ias de Deus . 

§ ~nico - Nenhum convenciona l por si s6 , responderi so 
lidar i amcnte ou subsidiar iamente pe l as obrigaç~es da Conve; 
ção , porém a própria Convenção , por e l as responde rá com s euS 
bens , atravcis da Hesa Dire tora. 

CAPÍTULO III 

Das penalidades : 

Art . 69 - Os membros da Convenção Regional da I er e j a 
Evangé lica i\ssemb lé ia de Deus , de Hacapá-AP., que descumpr i 
rem as normas es ta t utárias estão su j ei tos a suspensão ou 
perda de mandato convenc i onal. 

§ ~nico - São a i nda fa ltas d i scip l inares para fins dcs 
te ar tigo : a) Abandono da fé c ri stã ou adoção de seitas de 
princ ípios diver gentes das doutrinas professadas pe la Assem 
bl éi a de Deus no Bras il~ b) a prática de atos les i vos a mo
ral ou contrár io s a hoa fama . 
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Art. 79 - Os Ministros da Igreja Evangélica Assembléia 
de Deus , de Macapá-AP., e de suas filiais, que forem exclui 
dos com provas cabais, ilícitos penais , tornar-se-ão incem~ 
patí~eis de suas funçÕes e privados de participarem das Co~ 
vençoes . 

Onico - A exclusão de Ministros, ser a feita por Conve~ 
çao e nao por interferência da Igreja. 

CAPITULO IV 

Dos órgãos da Convenção e seus membros: 

Art. 89 - A Mesa Diretora Convencional , compor- se- á de 
um Presidente, um Vice-Presidente, dois Secretários e dois 
Tesou re iros , eleitos pelo plenário convencional. 

19 - O Pres i dente será escolhido democraticamente den
tre os convencionais presentes; 

29 - Os Secre t ários eleitos serão designados 
suas funçÕes pela Mesa Diretora Convencional . 

para 

§ 39 - Os Tesoureiros serão escolhidos dentre os con -
vencionais residentes e domiciliados onde estiver a Sede da 
Convenc iona 1. 

Art . 99 - Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente 
e o Secretário, representarão a Mesa Diretora Convencional. 

Art. 109 -. êompete ao Presidente da Mesa Diretora Con
vencional: a) Representar a Convenção em Juizo ou fora dêle; 
b) cumpr ir e faz er cumprir este Estatuto. 

Ar t. 119 - O Presidente da Mesa Diretora Convenciona l, 
não part i cipa dos debates limitando-se a dirigi r os traba -
lhos com absoluta imparcialidade , fazendo cumprir os Estatu 
tos e a vontade da maioria . 

Art. 129 - Os Secretários terão as seguintes atribui
çÕes: a) e l aborar as Atas convencionais;b) - redigir os do
cumentos of i c iais da Convenção ; c) - receber durante as Con 
venção , toda à matéria à MESA; d) ,- preparar o Livro da pr! 
sença e fiscalizar as assinaturas; e) receber e fazer cor .:.. 
r espondênc ia oficial das ConvençÕes; f)- elaborar a lista dos 
convencionais presentes ; g)- elaborar a lista dos convencia 
nais , sob qualquer impedimento. 

Onico - Os Secretários terão suas atividades estabele 
c idas pe l a Mesa, levando- se em conta as suas apt idôes. 

Art . 139 - são atribuiçÕes dos Tesoureiros: a) - rece
ber qua i s quer a judas ou doaçÕes , destinadas ao fundo Conven 
cional e mantê-las sob sua guarda; b) -movimentar como Pre 
s idente os recibos das contribuiçÕes r emetidas pelas Igrejas 
ou por membros; c) -elaborar relatório financei ro e encami 
nha-lo ao Conselho Fiscal. 

CAPITULO V 

Do Conselho Fiscal : 

Art . 149 - O Conselho Fiscal composto de três (3) mem
bros, tem atribuições de fiscalizar as contas da Tesouraria 
da Convenção . 

Art . 159 - Compete ainda ao Conselho : a) em1t1r pare
cer sobre as contas da Tesouraria da Convenção, aprovando -
as ou reijetando-as; no caso de encontrar falhas ou verifi
car a ex i stência de insegurança ou deficiência , o Conselho 
Fiscal poderá elaborar propostas, sugestões ou est udos e en 
caminha- los a Mesa Convencional. 

Art. 169 - O Conselho Fiscal reunir- se- á de três em 
tres meses, ou extraordinariamente tantas vezes 
sar1a s , na Sede da Convenção, quando e laborará 
bui rá à Mesa Convenc i ona l. 

Art . 179 - Os membros do Conse l ho Fisca l, 
tos dentre os Convenc ionais, f icando impedidos 
e l eitos para o período seguinte . 

CAPITULO VI 

Do Fundo Convencional: 

forem neces 
e distri ~ 

serao e l ei
de serem re-

Art. 189 - Const itui-se fundo Convenc i ona l : a) - as 
atribuiçÕes de I gr ejas , convençÕes , Obre iros ; b) - Ofe rtas e 
aj udas de quaisquer procedênc i a. 

19 - O Fundo Convenc ional será adminis trado pe l o Pre 
sidente da Mesa Diretora Convenciona l que movimentará as 
contas bancárias com um dos Tesoureiros e terá suas contas 
examinadas pe lo Conselho Fiscal . 

§ 29 - O Fundo Convencional se destina as despesas da 
Convenção, seja de caráter admin i strativo ou pessoal . 

CAP I TULO VII 

Do Patrimônio: 

Art . 199 - A Convenção Regional da Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus, de Macapá- AP ., terá por patrim6nio qual 
quer bens móveis, i.móveis ou semoventes,que adquira por moda li~ 
dade permitida em direito,desde que não fira os princípios cris 
tãos da Palavra de Deus, independentemente do Patrimônio da 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus, de Hacapá-AP . 

Art. 209 - Os bens móveis, imóveis e semoventes da Con
venção Regional da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, de 
Macapá-AP , serão admi nistrados pela Mesa Convencional e fis 
calizados pelo Conselho Fiscal da Hesa Convencional. 

§ ~nico - Nenhum Ministro Evangélico , filiado a esta 
Convenção , poderá negociar Móveis, Imóveis ou Semovente~per 
tecentes a Ig reja que ~idera, sem autorização da Mesa Con ~ 
vencional . 

Art. 219 - Caso a Convenção da Igreja Evangélica Assem 
bléia de Deus, de Macapá-AP., venha a ser dissolvida, a As~ 
semb l éia que resolver a dissolução, determinará o destino a 
ser dado ao Patrimônio remanescente, solvidos todos os com
promissos. 

CAPITULO VIII 

Das DisposiçÕes Gerais: 

Art . 229 - A Convenção Regional da Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus, de Ma capá-AP., somente poderá ser dis
solvida pelo voto de mais de dois terços (2/3) de seus mem
bros presentes a duas sessões Convencionais l egalmente con
vocada para esse fim . 

Art. 239 - Este Estatuto somente poderá ser r e formado 
pelo voto de dois terços (2/3) dos membros presentes, em 
qualquer sessão da Convenção Regional da Igreja Evaneélica 
Assembléia de Deus, de Hacapá-AP, convocada e reali zada con
forme es te Estatuto . 

Art. 249 - são ineligíveis para cargos na convenção , 
aque les que estejam: a) - Atingidos por medidas disciplina
res; b) - Incurso no artigo 79, § ~nico . 

Art . 259 - Em todos os Atos da Convenção, as delibera
çoes serão tomadas pela maioria simples . 

Art. 269 - Os ocupantes de cargo da Mesa Diretora Con
vencional, se rão eleitos de ano a ano , por ocasião da Con
venção podendo ser reconduzidos para os mesmos cargos res 
peitando no entan t o , o que o plenário dispuser ao contrário . 

Ar t. 279- Todos os casos de dificuldades de relaciona 
mentos entre Igrejas, serão previamente encaminhados ao Pre 
sidente da Mesa Diretora Convencional, através da Secreta~ 
ria da Convenção . 

§ ún ico - Referidos representantes poderão soli ci tar a 
participação de outros Pastores capazes de contribuírem no 
equacionamento dos problemas. 

Art . 289 - Os casos omissos neste Estatuto , serao re
solvidos pela Assembléia Convencional que será convocada ex 
traordinariamente , a t ravés de sua Mesa Diretora , para a so
lução dos refe ridos casos e serão registrados em Ata . 

Art. 299 - O presente Estatuto entrará em vigor , ime
diatamente após sua aprovaçao pela As semb l éia Convencional . 

Art. 309- Este Es tatuto fo i aprovado, conforme Ata de 
n9 01, da prime ira sessão da Convenção realizada no período 
de 26 a 29 de março do ano de 1 .981. 

Macapá- Ap. , 29 de março de 1. 981. 

EZER BELO DAS CHAGAS 
Pre s idente-Pastor 

PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
19 Secr e t ário - Evangelis t a 

JUSTIÇA DOS TERRIT0RIOS 

TERRIT0RIO FEDERAL DO AHAPÁ 

19 CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA -- MACAPÁ 

EXPEDI ENTE DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 1983, PARA cr r NCIA 
E DEVIDAS INTIMAÇ0ES DAS PARTES. 
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Juiz de Direito: DORIVAL BARBOZA 

Diretor de Sec retaria : LUCl VALDO DOS SANTOS FERREIRA 

Processo 
Autora 
Advogado 
Réu 
Advogado 
Despacho 

ALÜ!ENTOS 

CÍvel n9 12 . 470 
ALCA VALQUETE ARAGÃO BARBOSA 
Ricarco Soares Pereira de Souza 
NORATINHO CONCEIÇÃO BARBOSA 
Cléo Farias de Araújo 
"Junte-se . Indefiro o pedido . O que se pl ei 
teia deve ser o obje to de ação autônoma . In 
timem-se . ~!acapá , 09 . 12 . 83 - DORIVAL BARBO 
ZA - Juiz de Direito" . 

CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL E~! DIVORCIO 

Processo Cível n9 14.867 
Autor JOSIÔ TÁVORA DA SI LVA 
Advogado Pedro Petcov 
Ré HARIA JOSt: CORDEIRO 
Advogado Gladanie l Palmeira de Carvalho - Defensor PÚ 

blico 
"Junte-se . Ao autor para dizer sobre a con
t es tação , em dez d ias . ~!acapá , 13 .1 2. 83 - DO 
RIVAL BARBOZA- Jui.z de Direito". 

DIVORCIO LITIGIOSO 

Processo Cível n9 12. 364 
Autora GENY LOBATO GASPAR 
Advogado : Aldenor Sales da Fonseca 
Réu : OS~~R FE~~ANDES GASPAR 
Curildor de Ausentes : Ornar Gonçalves de Olive ira 
Curador de Família: Gera ldo Telles 
Advog:~do Gl adan ie l Pa lme ira de Carvalho -Defensor PÚ 

bl i co 
Despacho "J unte-.se . Diga a Aul ora , em 10 (dez) dias. 

Intime-se . Em, 08 . 12. 83 - JESUS DO NASCI~!EN 
TÓ- Juiz de Direito" . 

GUARDA E RESPONSABILIDADE 

Processo Cíve l n9 14 . 925 
Auto r 
Advogada 
Despacho 

ARNALDO FERREIRA DE BRITO 
Nilza Perei ra Lobalo 
"R. A. Junte o Aulor , em dez ( 10) dias as 
CertidÕes de Nascimento dos menores . Após , 
vista ao N. Públi co . Em , 06 . 12. 83 JESUS 
DO NASCHIENTO - Juiz de Di r e i to". 

NEDl DA CAUTELAR 

Processo 
Autora 
Advogado 
Réu 
Advogada 
Despac ho 

Cível n9 14 . 915 
AMAPÁ -CONSTRUÇÕES LTDA 
Cícero Borges Bordal o 
ALEXANDRE DI'lAS OLIVElRA PEREI RA 
Rita de Cásse i.q Pereira Ramos 
"Jun te-se Diga a Requerente , em três ( 03 ) 
dias . lnLimem-sc. 12. 12.83 - JESUS DO NASC I 
HENTO - Juiz de Direito" . 

INVENTARIO 

Processo Cíve l n9 12 . 379 
Autora ~~RIA LÚC1 A COEL!iO DE BARROS PEREIRA 
Advogado Luiz Carlos Gomes dos Santos 
Inventariado Juracy ~luniz Coe lho 
Despacho "Junte-se . Que venha aos autos a escr itura 

públi ca de cessão de dire itos hereditários 
Intimem-se . ~acapá , 07 de dezembro de 1983-
DORIVAL BAR!lOZA- Juiz de Direito". 

Processo Cível 
Autor 
Advogado 
Réu 
Ad vogada 
Despacho 

INCIDENTE DE FALSIDADE 

s/n9 
FRANCISCO FLÁVIO HEDEIROS DE LU~ 
Eloilson Távora 
HAURI JARBAS DA SILVA ~!ORAES 
Nilza P2reira Lobato - Def ensora Pública 
"Autue- se em apenso . Intime-se a contrapar
te para responder ou apresenta r o documento 
em dez (10) dias . Em, 13. 12.83 - J ESUS DO 
NASCHllitiTO - Juiz de Dire ito". 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 

Processo Cível n9 14. 77~ 
Autora OLEIDE BRITO DOS RF.IS 
Advogada Francisca Silva de Souza - Defenso ra PÚbl i ca 
Réu EDILSON ~fENDES 
Advogado Jorge \~agne r Costa Gomes 
Despacho "Junte- se . Ã autora para replicar em dez 

(10) dias . ~acapá, 14. 12 .83- DORIVAL BARBO 
ZA - Juiz de Direito" . 

ALIHENTOS 

Processo 
Autora 
Advogado 
Réu 
Advogado 
Despacho 

Cível n9 9. 663/79 
DEUSA COSTA E SILVA HONTEIRO 
Jair José de Gouvêa Quintas- De f. Públ ico 
~~NOEL CALANDRINI NONTEIRO 
Pedro Petcov 
"J un te-se . Ouça- se a au tora . ~capá , 14 . 12. 
83- DORIVAL l.lARBOZA - Ju iz de Di rei to" . 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Processo Cível n9 14 .902 
Autora VIVALDA HORAES DE ~IIRANDA 

Advogado Pedro Petcov 
Ré DARLINDA DA SILVA CONCE IÇÃO e seus filhos 
Advogado 
Despacho 

Proce sso Cí ve l 
Emba r gante 

Advogada 
Embargado 
Advogada 
Despacho 

Francisco Olivei r a 
"J un te-se . À autora para replicar, em dez 
dias. Hacapá, 15 . 12 .83 - DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Dire ito". 

EHBARGOS À EXECUÇÃO 

s/n 
INTERTRADE ~~DESA - INDÚSTRIA HADEI REIRA DE 
SANTANA S/A 
Nar ília Costa Lima Cavalcanti 
CÍCERO BORGES BORDALO 
Nilza Lobato Pereir a 
"Junt e-se . Digo. Intime-se a emba r gantesub! 
titui r o documento de f l s. 43, posto que a 
xe rocópia está ilegal. Prazo de cinco ( 05) 
dias . Macapã , 16 . 12 .83 - DORIVAL BARBOZA -
Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO 

Processo Cí ve l n9 14 . 947 
Au tora DI STRI BU IDORA NORD~STINA DE LIVROS LTDA 
Advogado Jonatas Perei ra Cardoso 
Réu ~~RIA DA CONCEIÇÃO SOARES CASTRO 
Despacho "R. A. Regu l arize a exequente a r epresenta

çao em dez dias . Int imem-se . Hacapá , I 2. I 2. 
1983 - DORIVAL BARBOZA - Juiz de Direito" . 

CURATELA 

Processo Cível n9 14.812 
Autora HARIA LI~ DE SOUZA 
Advogado Aldenor Sales da Fonseca 
Despacho "Nome io peri to para proceder a exame no in

te rd itando o Dr . José Hildebrando Guedes Non 
tenegro , que deverá prestar compromisso . Facül 
to as partes indicarem asststentes t écnicos 
c apresenta r em quesitos , em cinco (05)dias . 
I ntimem- se . Hacapá , 14.1 2.83 - DORIVAL BAR
BOZA - Juiz de Direito". 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Processo 
Autora 
Advogado 
Réu 
Despacho 

Cíve l n9 14 .375 
INDÚSTRIA ALU!ENT!C IA FLORIA S/ A 
Joaquim Gomes de o:iveira 
JOS~ PEREIRA DA CONCEIÇÃO 
"Junte- se . I ndefiro . O pedido deve ser obje 
t o da ação cautela r de atentado - Art . 879 
do C. P. Ci vil. Intime- se . Nacapá, 15 .1 2.83-
DORIVAL BARBOZA - Ju i z de Direito" . 

RETIFI CAÇÃO 

Processo CÍvel n9 14 .899 
Autor es ~~NOEL VALENTE DOS SANTOS e HELENA BATISTA 

DOS SANTOS 
Advogado 
Despacho 

Aldenor Sales da Fonseca 
"Intime-se a requerente Hel ena Bat i sta dos 
Santos a trazer aos au tos sua Certidão de 
Nascimento, em c inco dias.Nacapá, 15 . 12 .83 -
DORl VAL BARBOZA - Juiz de Direito". 

O presente EXPEDI ENTE DO DIA , será a fixado no lugar de 
costume e pub licado na forma da lei . Dado e passado nesta 
cidade de Hacapá , aos dezes se is dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e oitenta e três . Eu, Raimunda Ro sema 
ry Nede i ros de Oliveira , auxi liar jud i ciário , datilog rafei~ 
Eu, Direto r de Secretaria , subscrevL. 

V I S T 0: 
DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di retor de Sec retaria da Vara Cível 
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PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIHEIRO (19) TERNO ADITIVOAOCONTRATON9006/83- PROG , 
DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TER 
RITÚRIO FEDERAL DO A}~PÁ E O SENHOR RUI HERMES ALBERTO. 

Aos trinta (30) dias do mês de j aneiro do ano de hum 
mi l novecentos e oitenta e quatro (1984), nes t a c idade de Na 
capá, o Governo do Território Federal do Amapá, daqui em 
d iante denominado simplesmente CONTRATANTE , neste ato repre 
sentado pelo seu Governador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS e Õ 
Senhor RUI HERNES ALBERTO , com CP F 047.7 14.782-87 , residen 
t e em Belém-Pará, à travessa Estrela, n9 1007, casa G, ad1 
ante denominado s implesmente CONTRATADO, reso lvem de comum 
acordo firmar o presente Termo Aditivo , nos s eguintes ter 
mos : 

CLÁUSULA PRINEIRA: Por es te Termo Ad it ivo f i ca o ins 
t rumento principa l prorrogado em sua vigência pelo prazo de 
doze (12) meses , contados de 30 de j ane i ro a 31 de dezembro 
de 1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrente s do presente 
Te rmo Aditivo , no valor de Cr$:1 .920 .000, 00 (Hum Hilhâo , No 
vecentos e Vinte Ni l Cruzeiros ) , correrão à conta do FundÕ 
de Part i cipação dos Estados , Distrito Federal e Terr itórios , 
Programa 03070212 .499, Elemento de Despesa 3. 1. 3. 2. 00 ,confor 
me Nota de Empenho n9 279 , emitida em 19 de j anei ro de 1984 -; 
no valor supra menci onado. 

CLÁUSULA TERCEI RA: Permanecem inalteradas as 
c l áusu l as e condiçÕes do Contrato ora aditado. 

demais 

E, por estar em de acordo, fo i firmado o presente Termo 
Aditivo , em cinco (05) vi as de igual teor e fo rma, para o 
mesmo f im de di reito , que vai assinado pe las partes e tes t e 
munhas aba i xo nomeada s . 

Nacapá, 30 de janeiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

RUI HERNES ALBERTO 
Contratado 

TESTEMUNilAS: Meire Jane Honte iro 
Rubem Favacho 

NI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~PÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTA~NTO DE TRÂNSITO 

P O RT ARIA N9 J 14/ 84 - DETRAN- AP. 

EMENTA: DETERHINAR a apreensão da Car t eira Nac ional de Habi
l itação n9 0035040 75 , Pron: uário n9 139037330 , Ca t egor ia "C" , 
exped ida por es t e DETRAN-AP, em nome de CARLOS JOSE: CA}1POS 
C:.4.'L\ e o suspender do di reito de di r i gir ve í culo automotor , 
pelo prazo de 180 (Cen t o e Oi t en t a) di as , a contar da efeti 
va data da r e tenção da C~~ (06 . 01 . 84) pelas razões que esp~ 
cifi ca : 

O Bel. FRANCISCO DE ASS IS ~ffiNEZES , Dire t or do Depar t a -
mento de Trânsi t o do Terr itór io Federa l do Amapá , no uso de 
suas atribuições l ega i s, e ; 

CONSIDERANDO, que o mot ori sta CARLOS JOS~ CAHPOS GANA 
portador da Ca r teira Nacional de Habilitação ac'ima ementada

1 

no dia 06 .01 . 84 , por vo l ta das 19:00 horas, quando trafega~ 
va pela avenida FAB, em sua mão de direção, dir ig i ndo a ca
mioneta pick- up pl aca BA- 1224- AP, ao at i ngi r o cruzamento 
formado pela citada avenida c a r ua Santa Catarina , aba l ro
ou com o ciclista MARI NALDO FARI AS PEDROSO , que ingressou 
ern via prefer encia, sem os devidos cuidados para com a seg~ 
rança do trânsito; 

CONSIDERANDO, o que cons t a no Laudo de Exame Pe ric i al 
"B" n9 009/84-DPT, datado de 12 .0 1. 84 ; 

CONSIDERANDO, a Folha de Ocorrencia n9 020 , do plantão 
da Pennanencia do Pronto Socorro "Osval do Cruz.", do dia 06 
pqra 07 de jane iro de 1984; 

CONSIDERANDO, ainda , o Laudo de Exame de Co rpo Delit o 
r egi s t rado em 07 . 01 . 84 , às fls . 145, do Liv ro XXVI I do De
partamento de Pol í c ia Técnica; 

RESOLVE : 

I - DETERlHNAR a ap reensao , com base nos artigos 36 , i~ 

c i so I V; 187 , inciso III e 199, inciso XIV, primei ra par t e , 
do Dec . 62. 127/68 (RCNT) da Car t e~ ra Nacional de Habilita -
ção n9 003504075 , Prontuár i o n9 13903733 , Categoria "C" , ex 
pedida por este DETRAN-AP , em nome de CARLOS JOSE: CAmOS GA 
MA , portador da Car tei r a de Ident~dade n9 

II - SUSPENDER , com respa ldo nos artigos 187 , i nc iso II I 
e 199, inciso XIV, primei ra parte, c/c os §§ 19 e 29 do De
creto supra menc ionado , pe lo prazo de 180 (Cento e Oitent a ) 
dias , a contar da efet iva data da r etenção da CNH (06 .0 1. 84) 
o d ireito de dirig i r veículo automotor de qua l quer catego -
ri a, do mo tori st a CARLOS JOS~ Cfu~POS GA}~ , com a adve r t ên -
cia de que se transgredi r a presente dete rminação, te r á cas 
sada a Cart e i r a Nacional de Hab i li tação , nos termos do art1 
go 200, inciso I do Regul amento do Código Nacional de Trân:
s ito (Dec . 62 . 127/68 ) . 

III - DETERHINAR à Div isão de Regi stro e Hab ilitação des 
te Orgão , a cobrança de multa por i nfringi r o art i go 175 ,i~ 
ciso I do supracitado diploma legal, e air.da que faça a ne:
cessa rla anotação desta pena l idade no prontuirio do refe r i 
do condutor , em cumprimento ao que d i spõe o a r tigo 169 dÕ 
Regu l amen t o acima referido . 

IV - CmiUNI CAR ao DENATRAN , CONTRAN e DETRANs dos demais 
Es tados e aos CONTETRAN s dos Terr i tór ios , em obediência ao 
dispos t o nos artigos 30 , inciso Il ·e 169 do Dec . 62 . 127 I 68 
(RCNT). 

V - D~-SE CI~NCIA ao i nfrator· , CI.JNPRA-SE E PUBL IQUE- SE. 

GAB INETE DO DI RETOR DO DEPARTAJ~NTO DE TRÂNSITO em Haca 
pa , 18 de jane i ro de 1984 . 

Be l. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor do· DETRAN - ~ 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}IENTO DE TlWlSITO 

PORTARIA N9 015/84-DETRAN-AP . 

n !ENTA: DETERHINAR a apreensão da Carteira Nac i ona l de 
Habil itação (CNH) n9 003504 190 , Pront uár io n9 139038213 , Ca 
tegor ia "C" , expedida por este DE":"RAN-AP , em nome de ORLfu~ 
DO RODRI GUES TEIXEIRA e o suspender do d i reito de dirigir 
veícu l o automotor , pe lo prazo de 180 (CENTO E OITENTA)dias, 
a contar da efetiva data àa retenção da CNH (16 . 12 .83) pe
las razões que especif i ca : 

O Be l. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Diretor do Departa
mento de Trâns ito do Terr i tór i o Federal do Amapá, no uso de 
suas a tr ibuições legais , e; 

CONSIDERANDO , que o motorista ORLANDO RODRIGU~:S TEIXEI 
RA , por t ador da CNH acima ementada, no dia 15. 12. 83 , por voT 
ta das 08:15 horas, quando trafegava pela av . Na rcíl io DiaS'; 
dirigindo o caminhão dodge F- 700 de placa EA-0939-AP , ao 
3t ingi r o c r uzamento formado p Pl" r itada aveni da e a rua·Ga l. 
Rondon , desrespeitando a p laca de Regulamentação "Parada O 
brigatór i a" e i ngressando em via pr eferencial, sem os dev1 
dos cuidados para com a segurança do trânsito ,aba l roou com 
a motoci cleta de placa GF- 145- AP, que trafegava pe l a citada 
r ua , em sua mão de direção, conduzida por ARISTÓTELES VIANA 
FERNANDES ; 

CONSIDERANDO , o La udo de Exame Pericial "B" n9 27 1/83-
DPT, datado de 15 . 12 . 83; 

CONSIDER.<\NDO, ainda, que o l ocal onde ocorreu o ac iden 
te , é dotado de boa visibilidade e é sinalizado pe lo DETRAN:
AP; 

RESOLVE : 

I - DETERHINAR a apreensão , ~om base nos artigos 36 , i~ 
c iso IV ; 187, inciso III e 199, in:iso XIV, primeira parte , 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) da CNH n~ 003504 190 ,Prontuirio n9 
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1390382 13, Categoria "C", expedida por este DETRAN- AP,em no 
me de ORLANDO RODRIGUES TEIXEIRA, portador da Carteira de 
Identidade n9 60 . 605- AP. 

II- SUSPENDER, com respaldo nos artigos 187, inciso 
Ill e 199 , inciso XIV, primeira parte, c/c os §§ 19 e 29 do 
Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) 
dias, a contar da efetiva data da retenção da C.N.rl.(15. 12 . 
83) o direito de dirigir veículo automotor de qualquer cat~ 
goria do motorista ORLANDO RODRIGUES TEIXEIRA, portador da 
CNil n9 0035044190, Prontuário n9 139038213, Categoria "C" , 
com a advertencia de que se t ransgredir a presente determi ' 
naçao, terá cassada a Carteira Nac ional de Habilitação, nos 
termos do artigo 200, inciso I do supracitado diploma le
gal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilita -
ção deste órgão, a cob:ança de multa por infringir o ar tigo 
175, incisos I e VII e ainda o artigo 181, inciso IV do De 
er eto acima referido, e ainda que faça a necessária anota 
ção desta penalidade no prontuário do referido condut or, em 
cumprimento ao que dispõe o artigo 169 do Dec. 62 . 127/68 
(RCNT). 

IV - COHUNICAR ao DENATRAN, CONTRAN e DETRANs dos de 
mais Estados e aos CONTETRANs dos Terr itórios, em obdiênciã 
ao que dispÕem os artigo 30, inciso li e 169 do supra cita 
do Decreto. 

V- D~-SE Cl~NCIA ao infrator, CU}WRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO em Ha 
capá, 18 de janeiro de 1984. 

Bel . FRANCI SCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor do DETRAN- AP. 

Hl - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

P O R T A R I A N9 016/84-DETRAN- AP. 

E~IENTA : DETE!UHNAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003506074 , Prontuário n9 139054340,Categoria 
"B" , expedida por este DETRAN-AP, em nome de DEOLCINO FONSE 
CA ~~QUES e o suspend2r do dire ito de dirigir veículo auto 
motor pelo prazo de 24D (DUZENTOS E QUARENTA) dias,pelas rã 
zões que especifica: -

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~IENEZES, Diretor do Departa
mento de Trãnsito do Território Federal do Amapá , no uso de 
suas atribuiçÕes legais , e ; 

CONSIDERANDO, que o motor i sta DEOLCINO FONSECA HARQUE~ 
portador da CNH acima ementada , no dia 14.01 .84, por volta 
das 10:50 horas , quando trafegava pela av. Hendonça Furt! 
do, sentido Oeste/Leste, em sua mão de direção,conduzindo a 
Camioneta Volswagem Brasília de placa KA- 0942-AP, ao aden 
trar no cruzamento formado pela citada avenida e a rua Leo 
poldo i'lachado, foi abal roado pelo ciclista ANTONIO CARLOS 
~!EQUIS , o qual trafegava pela rua acima mencionada ; 

CONSIDERANDO, o Laudo de Exame Pericial B n9 013/84- DPT, 
datado de 14.01 .84 ; 

CONSIDERANDO , ainda, o Laudo de Exame de Corpo Delito, 
realizado em 18.01.84, na pessoa de ANTONIO CARLOS DA SIL 
VEIRA NEQUIS ; 

RESOLVE: 
I - DETE~IINAR a épreensao, com fundamento nos artigos 

36, inciso IV ; 187 , inciso III e 199, inciso XIV do Dec.62. 
127/68 (RCNT) pelo prazo de 240 (DUZENTOS E QUARENTA) dias, 
a contar da efetiva data da r e t enção da CNH (14.01.84) da. 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n9 003506074,Prontuà 
rio n9 139054340 , Categoria "B", exped ida por este DETRAN:
AP, em nome de DEOLCINO FONSECA ~~QUES 

li- SUSPENDER, com base nos a r tigos 187, inciso III e 
199, inciso XIV, primeira parte, c/c os §§ 19 c 29 do Dec. 
62 .127/68 (RCNT) o direito de dirigir veiculo automotor de 
qualquer categoria , pelo prazo de 240 (DUZENTOS E QUARENTA) 
dias, a contar da efetiva data da ret enção da CNH( 14.01.84) 
do moto r ista DEOLCINO FONSECA ~~RQUES, portador da CNH n9 
003506074 , Prontuário n9 139054340 , Categoria "B", expedida 
por este DETRAN-AP , com a advertência de que se transgredir 
a presente determinação , terá cassada a CNH nos termos do 
artigo 200, inciso I do supracitado diploma legal . 

Ill - DETE~~INAR à Divisão do Registro e Habilitação 
deste ~rgão , a cobrança de multa por infringir o artigo 175, 
inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trãnsito(Dec. 

62. 127/ 68) e ainda que faça a necessária anotação desta p~ 
nalidade no prontuário do referido condutor, em cumpr iment o 
ao que dispÕe o art i go 169 do citado Decreto . 

IV - COHUNICAR ao DENATRAN , CONTRAN e DETRfu~s dos de 
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios, em obdiênciã 
ao que dispões os artigos 30 inciso II e 169 do Regulamento 
do Código Nacional de Trãnsito (Dec . 62. 127 /68) . 

V - D~-SE CI~NCIA ao infrator,CU}IPRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO em Ma 
capá, 23 de janeiro de 1984 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN - AP. 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLJ\lo!AS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá, Ter. 
Fed. do Amapá, Repúb l ica Federativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casar :RAIMUNDO DE OLIVEIRA RODRIGUES e ~~IA 
SANTOS PENA. . 

Ele é filho de Benedito Nascimento, falecido e de Del 
fina de Oliveira Rodrigues . 

Ela é filha de Francisco Amoras Pena e de Gilda Santos 
Pena . 

TEODORO PAULO OLIVEIRA DA COSTA com ALDALEIA DE JESUS 
CARVALHO PEREIRA. 

Ele é filho de Manoel Ri be iro da Costa e de Maria da 
Conceição da Costa. 

Ela é filha de Germano P!!re i ra (fa l ecido) e de Maria de 
Carvalho Pere i ra. 

EDILSON MOREIRA DA SILVA com ~~IA ANITA PAIXÃO DE ABREU, 

Ele é filho de Raimundo Moreira do Nascimento e de •Ha
ria de Nazaré da Silva (falecida), 

Ela é filha de Febronio Huniz de Abreu e de Jandir a de 
Jesus Paixão . 

HAXU!IANO DE BRITO com }~IA DO CARt!O LOBATO . 

Ele é filho de Valentin de Br ito e de Haria Florentina 
Haciel, fa lecidos . 

Ela é filha de Maria Lobato. 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- o na forma da l ei. 

}illcapá, 26 de janeiro de 1984 . 

ZU1LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
<:screvente Autorizada 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASJ\lofENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá 
Ter. Fed. do Amapá, República Federativa do Brasil, faz sa
ber que pr etendem se casar: DOHINGOS MONTEIRO DOS SANTOS e 
}!ARGARETH FARIAS BARBOSA . 

Ele é f ilho de Raimundo Bat~sta dos Santos e de l!ilda 
dos Santos Monteiro . 

Ela é filha de Osval do Alves Barbosa e de Naria Venina 
Farias Barbosa . 

Quem souber de qualquer imped imento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse- o na forma da lei . 

Macapá, 02 de fevereiro de 1984 . 

DIRCE SENA DE AL}fEIDA 
Escrevente Juramenta 

em exercício 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma' riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro _grama 
Nacionál de Museus Rua do 
Catete, 179" Rio de]aneiro, 
Rj, CEP 22L00. 

PRESERVE O. QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<;>r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua iaentidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

